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ANEXO  

EMENDAS AO ANEXO IV REVISADO DA MARPOL  

 

São acrescentados o novo Capítulo 5 e a nova Regra 13 após a Regra 12 existente:  

 

CAPÍTULO 5 

CONTROLE DO ESTADO DO PORTO 

 

“Regra 13 

Controle do Estado do porto sobre as exigências operacionais 

 

1. Um navio, quando num porto ou num terminal ao largo de uma outra Parte, está sujeito 
a inspeção por funcionários devidamente autorizados por aquela Parte, com relação às exigências 
operacionais com base neste Anexo, quando existirem razões claras para acreditar que o Comandante ou 
a tripulação não está familiarizada com os procedimentos essenciais de bordo com relação à prevenção 
da poluição por esgoto.   

2. Nas circunstâncias apresentadas no parágrafo (1) desta regra, a Parte deverá tomar 
medidas tais que venham a assegurar que o navio não suspenda até que a situação tenha sido regularizada 
de acordo com as exigências deste Anexo.   

3. Os procedimentos relativos ao controle do Estado do porto prescritos no Artigo 5 da 
presente Convenção deverão se aplicar a esta regra.  

4. Nada do disposto nesta regra deverá ser interpretado como restringindo os direitos e as 
obrigações de uma Parte para realizar o controle sobre as exigências operacionais especificamente 
estabelecidas na presente Convenção.”  

 

RESOLUÇÃO MEPC.154(55) 

(adotada em 13 de outubro de 2006) 

EMENDAS AO ANEXO DO PROTOCOLO DE 1978 RELATIVO À CONVENÇÃO INTERNACIONAL PARA A 
PREVENÇÃO DA POLUIÇÃO CAUSADA POR NAVIOS, 1973 

(Designação das águas ao sul da África do Sul como uma Área Especial) 

 

O comitê de proteção ao meio ambiente marinho,  

Lembrando o Artigo 38(a) da Convenção sobre a Organização Marítima Internacional, 
relativo às atribuições do Comitê de Proteção do Meio Ambiente Marinho (o Comitê), que lhe foram 
conferidas pelas convenções internacionais para a prevenção e o controle da poluição marinha,  

Observando o Artigo 16 da Convenção Internacional para a Prevenção da Poluição causada 
por Navios, 1973 (daqui em diante referida como a “Convenção de 1973”) e o Artigo VI do Protocolo de 
1978 relativo à Convenção Internacional para a Prevenção da Poluição causada por Navios, 1973 (daqui 
em diante referido como o “Protocolo de 1978”), que juntos estabelecem os procedimentos para a 
realização de emendas ao Protocolo de 1978 e atribuem ao órgão adequado da Organização a função de 
analisar e adotar emendas à Convenção de 1973, como alterada pelo Protocolo de 1978 (MARPOL 73/78),  

Tendo analisado as emendas propostas à Regra 1 do Anexo I revisado da MARPOL 73/78, 
com vistas à designação das águas ao sul da África do Sul como uma Área Especial,  

1. Adota, de acordo com o Artigo 16(2)(d) da Convenção de 1973, as emendas ao Anexo I 
revisado da MARPOL 73/78, cujo texto é apresentado no Anexo da presente resolução;  

2. Determina, de acordo com o Artigo 16(2)(f)(iii) da Convenção de 1973, que as emendas 
deverão ser consideradas como tendo sido aceitas em 1º de setembro de 2007, a menos que, antes 
daquela data, pelo menos um terço das Partes, ou Partes cujas frotas mercantes reunidas constituam pelo 
menos 50% da arqueação bruta da frota mercante mundial, tenham notificado à Organização as suas 
objeções às emendas;   

3. Convida as Partes a observarem que, de acordo com o Artigo 16(2)(g)(ii) da Convenção 
de 1973, as mencionadas emendas deverão entrar em vigor em 1º de março de 2008, dependendo da sua 
aceitação de acordo com o parágrafo 2 acima;   

4. Solicita ao Secretário-Geral, de acordo com o Artigo 16(2)(e) da Convenção de 1973, que 
transmita a todas as Partes da MARPOL 73/78 cópias autenticadas da presente resolução e o texto das 
emendas contidas no Anexo; e  

5. Solicita ainda ao Secretário-Geral que transmita cópias desta resolução e de seu Anexo 
aos Membros da Organização que não são Partes da MARPOL 73/78.  

 

ANEXO 

EMENDAS AO ANEXO I REVISADO DA MARPOL 73/78 (Designação das águas ao sul da África do Sul como 
uma Área Especial) 

 

É acrescentado um novo subparágrafo .10 à Regra 1.11, como se segue: 

“.10 as águas ao sul da África do Sul significam a área marítima contida nas seguintes 
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